
Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu 

ESTADO DE SÃO-PAULO 

RUA XV DE NOVEMBRO, 686, CENTRO - TELEFAX (13) 3856-7100 - CEP 11930-000 - e-mail 
gabinete(Qpariqueraacu.sp.gov.br 

MENSAGEM Nº 01, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pariquera-Açu, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do $2º do art. 50 da Lei 

Orgânica Municipal, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade formal, o 

projeto de lei do legislativo, o qual dispõe sobre as nomeações para cargos em 

comissão, o projeto de lei do legislativo nº 01/2024. 

Nesse sentido, verifica-se que, o Poder Constituinte Derivado Decorrente, 

optou que as alteração e requisitos para cargos em comissão devam estar 

previstas na Lei Orgânica, como já consigna o seguinte artigo: 

Artigo 126 - Os auxiliares diretos do Prefeito, que serão 

sempre nomeados em comissão, farão declaração de bens 

no ato da posse e quando de sua exoneração, e terão os 

mesmos impedimentos dos Vereadores, enquanto nele 

permanecerem. 

Parágrafo único - Todos os auxiliares diretos do Prefeito, 

nomeados em comissão, não poderão ser nomeados se 

contra eles existirem: 

| — Sentença criminal transitada em julgado, e/ou 

||l - Sentença judicial irrecorrível por ato de improbidade 

administrativa.(Redação do artigo, parágrafo e incisos dada 

pela Emenda nº 026, de02/04/2012)" 

Assim, por um consectário lógico-sistemático, a ampliação do rol deve estar 

na mesma lei orgânica. 

“Deus Seja Louvado”



Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu 
ESTADO DE SÃO-PAULO 

RUA XV DE NOVEMBRO, 686, CENTRO - TELEFAX (13) 3856-7100 - CEP 11930-000 - e-mail 
gabinete(Qpariqueraacu.sp.gov.br 

Ouvido, a Procuradoria Jurídica Municipal, manifestou-se pelo veto integral, 

por afronta ao art. 144 da Constituição Bandeirante, combinado com as regras 

existentes na Capítulo |l do Título Ill da Lei Orgânica do Município de Pariquera- 

Açu, uma vez que há vício formal de inconstitucionalidade. 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar o projeto 

em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da 

Câmara Municipal de Pariquera-Açu. 

“Deus Seja Louvado”



Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu 
ESTADO DE SÃO-PAULO 

RUA XV DE NOVEMBRO, 686, CENTRO - TELEFAX (13) 3856-7100 - CEP 11930-000 - e-mail 
gabinete(Qpariqueraacu.sp.gov.br 

MENSAGEM Nº 02, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pariquera-Açu, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do $2º do art. 50 da Lei 

Orgânica Municipal, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade material, 

o projeto de lei do legislativo nº 02/2024, o qual dispõe sobre ampliação e a 

obrigatoriedade de disponibilização dos documentos a serem publicados em portal 

público, já disciplinados pela lei de licitações. 

Nesse sentido, verifica-se que compete a União legislar sobre normas 

gerais de licitação, definindo-se quais documentos devem ser disponibilizados para 

publicidade, facultando os que a Administração entender ser pertinente publicar. 

Ouvido, a Procuradoria Jurídica Municipal, manifestou-se pelo veto integral, 

por usurpação de competência legislativa privativa de União, em afronta ao artigos 

22, inciso XXVII, 24, $82º e 30, da Constituição Federal, e artigo 54 da Nova Lei de 

Licitações, cuja lei geral de licitações expressamente tratou do assunto. 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar o projeto 

apreovia 

,/ 

Prefeito Municiga 

em causa, as quais ora submeto à elevada ção dos Senhores Membros da 

Câmara Municipal de Pariquera-Açu. 

“Deus Seja Louvado”



Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu 

ESTADO DE SÃO-PAULO 

RUA XV DE NOVEMBRO, 686, CENTRO - TELEFAX (13) 3856-7100 - CEP 11930-000 - e-mail 
gabinete(Qpariqueraacu.sp.gov.br 

MENSAGEM Nº 03, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pariquera-Açu, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do $2º do art. 50 da Lei 

Orgânica Municipal, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade material, 

o projeto de lei do legislativo nº 06/2022 (sic), o qual dispõe sobre divulgação de 

medicamento disponíveis na farmácia municipal. 

Nesse sentido, verifica-se que a União já criou uma norma sobre o mesmo 

tema, justamente para nacionalizar um só regramento. Receita-se ao autor do 

projeto, Rodrigo Claudionor Mendes, a leitura da seguinte lei: 

LEI Nº 14.654, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para tornar obrigatória 

a divulgação dos estoques dos 

medicamentos das farmácias que compõem 

o Sistema Único de Saúde (SUS). 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6ºA. As diferentes instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde (SUS) 

ficam obrigadas a disponibilizar nas respectivas páginas eletrônicas na internet os 

“Deus Seja Louvado”
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ESTADO DE SÃO-PAULO 
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estoques de medicamentos das farmácias públicas que estiverem sob sua gestão, 

com atualização quinzenal, de forma acessível ao cidadão comum.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

Brasília, 23 de agosto de 2023; 2020 da Independência e 1350 da República. 

Ouvido, a Procuradoria Jurídica Municipal, manifestou-se pelo veto integral, 

em afronta ao artigo, 24, $83º, da Constituição Federal, diante da vigência da Lei 

Federal nº 14.654, de 23 de agosto de 2023, que já trata da mesma matéria. 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar o projeto 

em causa, as quais ora submeto à elevada a ação dos Senhores Membros da 

Câmara Municipal de Pariquera-Açu. 

Wagner Bento da GÓ ' 
Prefeito Municipê 

“Deus Seja Louvado”



















Propositura INDICAÇÃO - 045/2024

De: Rodrigo M. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 14/03/2024 às 23:28:42

Setores envolvidos:

SGP, GAB

"Limpeza da vala no final da Rua Expedicionários no Jardim das Acácias"

 

 INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO

DA COSTA, que seja realizada a limpeza da vala no final da Rua Expedicionários no

Jardim das Acácias, conforme mostra foto anexa da situação.

 

 JUSTIFICATIVA:

Conforme foto anexa, a localidade necessita com urgência de limpeza para evitar assim

a proliferação do mosquito da dengue.

 

 Plenário Vereador Ivo Zanella, 14 de março de 2024

 

_

Rodrigo Mendes 

Vereador

Anexos:

foto_vala.jpeg
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 394F-1F7E-AFB4-B9A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO CLAUDIONOR MENDES (CPF 290.XXX.XXX-67) em 14/03/2024 23:28:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pariqueraacu.1doc.com.br/verificacao/394F-1F7E-AFB4-B9A1

https://pariqueraacu.1doc.com.br/verificacao/394F-1F7E-AFB4-B9A1


Propositura INDICAÇÃO - 046/2024

De: Rodrigo M. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 14/03/2024 às 23:30:03

Setores envolvidos:

SGP, GAB

"Limpeza do tanquinho próximo do parquinho no centro de eventos"

 

  

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu,

WAGNER BENTO DA COSTA, que seja realizada a limpeza do tanquinho próximo do

parquinho no centro de eventos, conforme foto anexo, dentre outros locais que possam

aumentar a proliferação da dengue.

 

 JUSTIFICATIVA:

A foto anexa mostra claramente o cúmulo de água no local informado, necessitando

com urgência de uma limpeza, além de outros pontos.

 

 Plenário Vereador Ivo Zanella, 14 de março de 2024

 

_

Rodrigo Mendes 

Vereador

Anexos:

foto_recinto.jpeg
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 08EA-65A1-507C-2827

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO CLAUDIONOR MENDES (CPF 290.XXX.XXX-67) em 14/03/2024 23:30:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Propositura INDICAÇÃO - 047/2024

De: Rodrigo M. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 14/03/2024 às 23:31:06

Setores envolvidos:

SGP, GAB

"Reparos nas chapas metálicas das lombadas da avenida"

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu,

WAGNER BENTO DA COSTA, que seja realizado os reparos nas chapas metálicas das

lombadas da avenida, principalmente a da frente da Sorveteria da Praça da Matriz.

 

 JUSTIFICATIVA:

Muitas destas chapas das lombadas estão tortas com parafusos soltos, o qual já

resultou em queda de munícipe, sendo assim, a necessidade de reparo com urgência

evitando assim que o pior aconteça.

 

 Plenário Vereador Ivo Zanella, 14 de março de 2024

 

_

Rodrigo Mendes 

Vereador
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Propositura INDICAÇÃO - 048/2024

De: Rodrigo M. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 14/03/2024 às 23:32:08

Setores envolvidos:

SGP, GAB

"Lombada na Rua Carolina Buzzi próximo ao número 30 na Vila Clementina"

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu,

WAGNER BENTO DA COSTA, que seja instalada lombada na Rua Carolina Buzzi

próximo ao número 30 na Vila Clementina.

 

 JUSTIFICATIVA:

Devido muito veículos passarem em velocidade acima do permitido, a lombada faz

necessária para forças os veículos passarem mais devagar, podendo evitar qualquer

tipo de acidente.

 

 Plenário Vereador Ivo Zanella, 14 de março de 2024

 

_

Rodrigo Mendes 

Vereador
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Propositura INDICAÇÃO - 049/2024

De: Rodrigo M. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 14/03/2024 às 23:33:45

Setores envolvidos:

SGP, GAB

"Patrolamento e colocação de fresa asfáltica na Rua Maria Berline Barduco no Jardim São

Carlos"

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu,

WAGNER BENTO DA COSTA, que seja realizado o patrolamento e colocação de fresa

asfáltica na Rua Maria Berline Barduco no Jardim São Carlos, além de uma solução

contra as águas da chuvas com a colocação de manilhas na rua de cima Rua Raul

Benedito Pacheco Fernantes, evitando que o fluxo de águas danifique a referida rua.

 

 JUSTIFICATIVA:

 

 A rua está totalmente cheio de buracos e fendas, necessitando

assim o seu devido reparo com patrolamento e colocação de fresa asfáltica, além de

uma solução na rua que a interliga na Rua Raul Benedito Pacheco Fernantes, com a

possível colocação de manilhas, pois boa parte das águas que descem na Rua Maria

Berline Barduco vem da rua de cima.

 

 

Plenário Vereador Ivo Zanella, 14 de março de 2024
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_

Rodrigo Mendes 

Vereador
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Propositura INDICAÇÃO - 050/2024

De: Rodrigo M. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 14/03/2024 às 23:34:50

Setores envolvidos:

SGP, GAB

"Ponto de iluminação pública na Rua Prof. José Vicente Bertoli"

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu,

WAGNER BENTO DA COSTA, que seja instalado um ponto de iluminação pública na

Rua Prof. José Vicente Bertoli próximo a casa do sr. Orestes na Vila Clementina.

 

 JUSTIFICATIVA:

 

 Esta localidade possui um ponto escuro, necessitando com

urgência de uma iluminação pública para que os moradores da localidade tenham maior

segurança.

 

 

Plenário Vereador Ivo Zanella, 14 de março de 2024

 

_

Rodrigo Mendes 

Vereador
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Propositura INDICAÇÃO - 051/2024

De: Rodrigo M. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 14/03/2024 às 23:35:58

Setores envolvidos:

SGP, GAB

"Container de lixo próximo a lanchonete e do salão de cabelo no bairro do Angatuba"

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu,

WAGNER BENTO DA COSTA, que seja colocado um container de lixo próximo a

lanchonete e do salão de cabelo no bairro do Angatuba.

 

 JUSTIFICATIVA:

 

 Moradores próximos solicitam o referido container de lixo, pois

informam que não há lugar para que possam jogar seus descartes.

 

Plenário Vereador Ivo Zanella, 14 de março de 2024

_

Rodrigo Mendes 

Vereador
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Prefeitura Municipal de Pariquera-Acu 
ESTADO DE SAO-PAULO 

RUA XV DE NOVEMBRO, 686, CENTRO - TELEFAX (13) 3856-7100 - CEP 11930-000 - e-mail prefeitura_gabinste@yahoo.com.br 

MENSAGEM N° 02 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores. 

Encaminhamos a Vossa Exceléncia, o incluso Projeto de Lei n° 

01/2024 que “Altera a quantidade de vagas do cargo de escriturario e motorista 

categoria D do quadro de funcionarios do Poder Executivo e da outras 

providéncias”. 

A presente proposta visa a ampliagdo de vagas para cargos 

efetivos do quadro de funcionérios do Poder Executivo de Pariquera-Acu, haja 

vista a necessidade de contratagdo e concurso vigente (impacto financeiro em 

anexo). 

Assim, pugnamos dos senhores edis pela apreciagdo e aprovagio 

necessarias. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a nossa manifestacdo de 

elevado aprego e consideragao. 

Prefeito 

A Sua Exceléncia o Senhor 

Milton Ticaca 

Presidente da Camara Municipal de 

Pariquera-Agu/SP. 

“Deus Seja Louvado”



Prefeitura Municipal de Pariquera-Acu 
ESTADO DE SAO-PAULO 

RUA XV DE NOVEMBRO, 686, CENTRO - TELEFAX (13) 3856-7100 - CEP 11930-000 - e-mail prefeitura_gabinete@yahoo.com.br 

PROJETO DE LEI N° 01 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

“Altera a quantidade de vagas do cargo de escriturario e 

motorista categoria D, do quadro de funcionarios do Poder 

Executivo e da outras providéncias”. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARIQUERA-ACU, ESTADO DE SAO 

PAULO FAZ SABER que a Camara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Ficam ampliadas 07 (sete) vagas para o cargo efetivo de 

escriturario no quadro de servidores do Poder Executivo de Pariquera-Agu, passando o 

total de cargos para 38 (trinta e oito), mantendo-se os demais requisitos; 

Artigo 2° - Ficam ampliadas 12 (doze) vagas para o cargo efetivo de motorista 

categoria D no quadro de servidores do Poder Executivo de Pariquera-Acgu, passando o 

total de cargos para 37 (trinta e sete), mantendo-se os demais requisitos; 

Artigo 3° - Ficam revogadas as disposi¢goes em contrario. 

Artigo 4° - As despesas com a execugdo desta lei correrdo por conta de 

dotagéo orgamentaria vigente, suplementada se necessario. 

Artigo 5° - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicagdo, ficando 

revogadas as disposi¢bes em contrari 

Pariquera-Agu, 

Wagner Bento da 

Prefeito 

“Deus Seja Louvado”
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU — SP 
CNPJ: 44.303.683/0001-21 

Avenida Dr. Fernando Costa, nº 497, CEP 11930-000, Centro. 

Telefone (13) 3856-1283 — Portal: Www.pariqueraacu.sp.leg.br 

Correio eletrônico: camara(Qcamarapariquera.sp.gov.br 

PARECER CONJUNTO DAS COM_[SSÓES PERMANENTES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer Conjunto nº )' /2024 sobre o Projeto de 
Lei nº 01/2024, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo, que altera a quantidade de vagas do cargo 
de escriturário e motorista categoria D, do quadro de 
funcionários do Poder Executivo e dá outras 
providências. 

1 - EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

l. Trata-se de projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que visa ampliar a 

quantidade de vagas do cargo de motorista categoria “D”, de 25 para 37, e de escriturário, de 

31 para 38 vagas, mantendo-se os demais requisitos. | /,(/ 

Z Na mensagem consta o seguinte: 

“Encaminhamos a Vossa Exceléncia, o incluso Projeto de Lei nº 01/2024 que 

“Altera a quantidade de vagas do cargo de escriturario e motorista categoria 

D do quadro de funcionarios do Poder Executivo e dá outras providéncias”. AÀ 

presente proposta visa a ampliação de vagas para cargos efetivos do quadro de 

funcionários do Poder Executivo de Pariquera-Açu, haja vista a necessidade de 

contratação e concurso vigente (impacto financeiro em anexo). Assim, ./) 

pugnamos dos senhores edis pela apreciação e aprovação necessárias. Valemo- =A 

nos do ensejo para renovar a nossa manifestação de elevado apreço e 

consideração.” 

3. A proposta está acompanhada do demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício atual e nos dois subsequentes, demonstrando a situação das despesas com pessoal e 

previdenciárias do total geral de gasto com pessoal do orçamento para assim obedecer a Lei de x 

Responsabilidade Fiscal - LRF (LC 101/2000), mesmo que tal demonstrativo não tenha vindo 

especificamente apenas dos cargos trazidos no referido projeto. e | 

4. E o relatório. N o 
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II - VOTO DO RELATOR 

5. O presente parecer conjunto tem fundamento no art. 68 do Regimento Interno, o 

qual dispõe que, mediante comum acordo de seus Presidentes, em caso de urgência justificada, 

poderão as Comissões Permanentes realizar reuniões conjuntas para exame de proposições ou 

qualquer matéria a elas submetidas, facultando-se a apresentação de parecer conjunto. Desta 

forma acredito ser necessário tal parecer conjunto para deliberar este referido Projeto. 

6. A importância da matéria justifica que sua análise seja feita de forma conjunta, 

com maior celeridade, a fim de que sejam feitas as adequações necessárias na estrutura do Poder 

Executivo, com a melhoria da prestação de serviço público à população. 

T À análise da matéria abrange os aspectos de constitucionalidade, legalidade, 

técnica legislativa e adequação financeira-orçamentária, conforme preconizado no art. 46, 

inciso [, alínea “a” e II, alíneas “a” e “d” do Regimento Interno, o que foi abordado na análise 

da matéria, trazendo ressalva importante que deverá ser aplicada na redação final. 

8. A matéria se insere na competência do Município para legislar sobre assuntos de 

interesse local, nos termos do art. 30, inciso 1, da Constituição Federal. 

9. A iniciativa do processo legislativo é de competência do Chefe do Poder Executivo, 

nos termos do artigo 45, inciso 1, da Lei Orgânica do Município e do art. 61, $1º, inciso , 

alíneas “a” e “b”, da Constituição F ederal.! 

10. No que se refere à técnica legislativa, a proposta contém erros no texto que 

podem ser corrigidos na etapa de elaboração da redação final, a exemplo da repetição da 

cláusula de vigência (artºs 3º e 5º), e a escrita do “Artigo” por extenso, sendo o correto “Art.”, 

conforme Lei Complementar nº 95/98. 

! Lei Orgânica Municipal. Artigo 45 - Compete privativamente ao Prefeito, dentre outros, a iniciativa 

de leis que disponham sobre: (Redação dada pela Emenda nº 027/2013). | - criação, extinção ou 

transformação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou indireta; 

Constituição Federal. Art. 61. (...) $ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que: (...) II - disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administraçã 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b) organização administrativa e judiciária, matéria 

tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
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11. Quanto à juridicidade, observa-se que a matéria não apresenta nenhum óbice à sua 

aprovação, desde que se atente a uma ressalva importante a se fazer na redação final, pois o 

projeto de lei não informa tanto na ementa quanto nos dispositivos, qual a Lei que estará sendo 

alterada, pois é necessário tal informação para que fique em conformidade com as normas 

constitucionais e legais. 

12. Quanto à adequação financeira-orçamentária, há demonstrativo no processo do 

impacto orçamentário-financeiro gerado pela proposta, bem como declaração do ordenador da 

despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, mesmo 

que de forma global. A melhor forma de adequação financeira-orçamentária é trazer a 

demonstração específica e detalhada dos cargos que realmente estão sendo alterados e não de 

forma global. 

13. Em relação ao impacto gerado pela despesa, os demonstrativos informam que a 

proposta observa os limites de gastos com pessoal previstos na LRF. Porém em futuros projetos 

é salutar que tais demonstrativos venham de forma detalhada e especificamente dos cargos 

mencionados no projeto. 

14. No mérito, o projeto é importante para que tenha um aumento no número de N 

cargos mencionados, para que o município tenha a quantidade de profissionais suficientes para d 

fornecer uma prestação de serviço satisfatório. É importante destacar que futuros projetos como — 

este, que tratam de cargos da administração pública devem vir respeitando as normas 

constitucionais e legais. 

15,. Por fim, registramos que, para que a presente propositura seja aprovada será 

necessário o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara (cinco votos), em um 

único turno de votação, nos termos do disposto no $ 2º do art. 48 da Lei Orgânica. 
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II - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, quanto aos aspectos que nos compete examinar, nosso voto é 

pela constitucionalidade e adequação financeira-orçamentária da proposta, pelo que somos 

FAVORÁVEIS COM RESSALVAS a sua deliberação e aprovação pelo plenário da Câmara 

Municipal 

Sala das Comissões, 11 de março de 2024. 

4 / 
Á 

j 

á 

f/ xn/r//á )Z * 
| / VersRODRIGO MENDES 
V — Relatordá CCJR edaCFO 

Ê ” er. CARLINHOS ASSPA 

Presidente da CCJR 

Presidente da Comissão em Conjunto 

PELAS CONCLUSÕES: 

Ver. MARCELO MARIANO Ver. JORGE CARAÍ 
Presidente da CFO Membro da CCJR e da CFO 
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